
Belterr
Prefeitura Munici

PRoJETo uÁsrco

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, A-BAS'TtsCIMENTO E PESCA

Uasg: 980044

Objeto:

coxrn-lr,lçÂo DE EMrRESA ESrECIALIZADA EM CoNSULToRTA E
oncaxzlçÃo »o rvruxrcÍpro DE BELTERRA r.l À clrr.nçÂo nr
RECURSoS rARA A rxsraurçÃo r nxpansÃo DE coMpRAs DA
AGRTCULTURA FAMTLTAR E ATENDIMENTo Ao cotvrsarr À
INSEGURANÇA ALIMENTAR - SEGURANÇA ALIMENTAR/GO}'ERNO
FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PESCA - SEMAP

l. Informações básicas - Processo Administrâtivo

O Processo Administrativo correspondente às demandas geradas para a condução da futura contratação é no

0t/202s
2. Area requisitante

2.I. SEMAP

3. Defioição do objeto.

coxrn.lrnçÃo DE EMrRESA ESrECTALIZADA EM coNsuLToRrA E oRc,rxrzaçÃo
oo nruxtcÍpro DE BELTERnI pe À clrraçÃo uE RECURSoS rARA A rxsr,ol,.lçÁo
g rxplxsÃo DE coMpRAS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ATENDIMENTo Ao
coMBATE À rxsrcuR.rNÇA ALIMENTAR - SEGURANÇA ALIMENTAR/GovERNo
FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E PESCA - SEMAP

4. Especificação dos itens, Estimativas do valor da contratação, âcompanhadas dos preços
unitários referenciais

Item Unidade Qtd Valor

Mensal

Total

0l Ddterra - /t2 RS

48.000,0

0

acesso às políticas públicas de Incentivo ao Desenvol

Agricultura Familiar e Segurança Alimentar em 2 (doze) me

Valor Total da Contrataçâo: R$ 48,000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais)

ento .000,00
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5. .lustificativa da Contrirtaçào

A Preleitura Municipal de Bchcrra. por meio la Secretaria Municipal de Agricultura"

Ahastecimento e Pesca. diante da conrplexirtade e da cresce rte demânda por maior eficiência na gestão

pública. identiÍicou a necessidadc emcrgcnte de contratr r uma consultoria e organização para o

Município de Beltena/PA. r isanclo à captaçào de recursos de ,tinados à instalaçào e expansão de compras

da agricultura familiar. bcrtr corno ao iltenilimento de açõ s de combate à insegurança alimentar. A

contratâção será realizada por meio da Secretaria Municil .rl de Agricultura. Abastecimento e Pesca

(StrMAP). em consonância com as direlr'izc, do Corerno F, leral no âmbito da Segurança Alimentar.

A contratação justillca-se pela nccc:sidade de forta ,'cer a agricultura tàmiliar no Município de

Belterra/PA. promovendo a scgurallça alinrcntar e nutricior Ll da população local. A inexigibilidade cle

lic itaçào e aplicável nos tcrnros do aú. 7.1. inciso III "c" . da I ei n" 14. 133/2021 . uma vez que os serviçr.rs

delnandados exigem expcrtise tecnica espccífica e singull 'idade comprovada. não sendo possívei r
conlpetição entre Í'ornecetlol'es. .{ empresa iL ser conlratada leverá possuir compror,ada experiência c,nr

captaçào de recursos e otuanização dc l)roiitos voltados à rgricultura familiar e segurança alimentar.

atendendo às exigências do Cior erno lrc.lerai

O interesse público reside na prontoção do desenr rlvinrento socioeconômico local. por mtio
do fortalecimento da agricultura fànriliar e da garantia la segurança alimentar da população <Je

Belterra/PA. A contratação cle empt'esa cspccializada é esser ;ial para assegurar a eficiência na captaçào

de recursos e na execuçãtl dc proietos quc al!'ndam às demar das específicas do município. alinhan{o-se

às políticas públicas le«lerris e municipars.

Dessa lbrma. a conlralação dirct.t" srur a necessiclar r de licitação. se conligura como a solução

nlais eficiente e elicaz para atetrder às neecssidades da SEM. ,P. garantindo a implementação exitosa das

politicas públicas de segurança alinrentar.e o fir161..1r.nto Ja agricullura Íàmiliar em Beltera.

6. I)as dotaçôes orçamentárias
(r.I . As despesas decorrentr's d

dotaçôes orçamentárias:

os serr ic..rs roltstantes do ol eto supramencionado correi.ào à conta das

tJnidade: Secretaria Municipal dc AgricLrltura. Abastecin.rer o e pesca - SEMAP

O.I I22 OOO2 2046 OOOO NI,\NI.-ITEN( À() I)AS A |IVIDAI I]S DA SEMAP

3.3.90.39.00ouTRos sERvrÇos Dr: I ERCEIROS pE: soA.ruRÍDIC.\
00 I .001 Recursos Próprios do lVÍunicípio

tr1,

o,
rnr-uJ

NO

/{\-

I
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7, Prazo de vigência contratuâl

o prazo de vigência do contrato será de 12 meses a contar da data de assinatura do contrato.

8. Requisitos da contratâção

A escolha da solução para a contratação de empresa especializada em consultoria e organização voltada

à captação de recursos para a instalação e expansão das compras da agricultura familiar e combate à

insegurança alimentar foi fimdff11s1taíl" sÍn requisitos tecnicos, operacionais e legais, essenciais para a

realização eficaz dos objetivos da SEMAP. Os requisitos necessários e suficientes para a definição da

solução contratada são:

r' Expertise Tecnica e Especializaçâo: A empresa deve demonstrar experiência comprovada na área

de consultoria para captação de recursos, especialmente junüo a órgãos federais, com conhecimento

aprofi.rndado dos programas de incentivo à agricultura familiar e de combate à insegurança alimentar,

como os programas do Governo Federal. A especialização em projetos de segurança alimentar e em

processos licitaórios federais é fundamental para asseguraÍ a execuçâo eficiente dos serviços

contratados.

/ Capacidade de Elaboração de Projetos: A empresa deve possuir competência para elaborar e

apresentar projetos e propostas que atendam às exigências específicas dos programas federais de

compra de alimentos da agricultura familiar, com atenção aos critérios técnicos, legais e financeiros

exigidos pelos órgãos competentes.

/ Experiência Comprovada em Consultoria para Setores Públicos: A empresa deve ter histórico

de atuação junto a entidades públicas, preferencialmente em nível mtmicipal, estadual ou federal,

com execução bem-sucedida de processos de captação de recursos e gestão de programas púbticos

na área de agricultura e segurança alimentar.

/ Equipe Técnica Qualificada: A equipe da empresa contratada deve ser composta por profissionais

qualificados e com experiência relevante, incluindo especialistas em gestão pública, captação de

recursos, planejamento de projetos de agricuttura familiar e segurança alimentar, além de

conhecimentos na legislação federal vigente.

r' Capacidade de Implementação e Acompanhameoto: A empresa precisa demonstrar capacidade

para não apenas elaborar os projetos, mas também acompanhar sua execução, realizando ajustes
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quando necessiário, fomecendo relatórios periódicos à SEMAP e assegurando o cumprimento das

metas e indicadores estabelecidos.

r' Compliance e Conformidade L,egal: A empresa contratada deverá estar em conformidade com as

normas legais e regulamentares pertinentes, incluindo a legislação relacionada à captação de recursos

públicos, e garantir que todas as etapas do processo estejam de acordo com os preceitos da Lei n'

14.133/21 (Lei de Licitâções e ContÍatos Administrativos), especialmente no que diz respeito à

execução de contratos com a administração pública.

Esses requisitos são firndamentais para garantir que a solução contratada atenda às necessidades do

município de Belterra e da SEMAP, proporcionando o sucesso na implementação dos programas de

segurança alimentar e o fortalecimento da agricultura familiar. A combinaçâo desses requisitos técnicos,

operacionais e legais é suficiente para asseguraÍ a escolha da solução mais adequada, levando em

consideração a natureza singular dos serviços e a necessidade de contratação por inexigibilidade,

conforme previsto no art.74 da Lei no 14.133121.

9. Obrigações da Contratada

9.1. A contratada deveú fomecer serviços de consultoria especialízada para captação de recursos
destinados à instalação e expansão de compras da agricultura familiar e combate à insegurança alimentar,
em aliúamento com as diretrizes dos progtamas federais e a realidade do município de Belterra.
9.2. A consultoria devení contemplar a análise e o diagnóstico das necessidades do município, o
levantamento dâs oportunidades de financiamento disponíveis e a elaboração de projetos detalhados para
submissão aos programas de segurança alirnentar do Govemo Federal.
9.3. A contratada deverá realizar treinamentos e capacitações voltados aos servidores da Secretaria
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca (SEMAP), para garantir que as equipes compreendam
os processos envolvidos na captação e utilização dos recursos.
9.4. O treinamento deveú ser realizado de forma presencial ou remota, conforme a necessidade do
município, e incluir orientações pníticas sobre os procedimentos para participação nos programas
federais e a gestâo dos recursos captados.
9.5. A contratada deverá prestar suporte contínuo durante a vigência do contrato, auxiliando a SEMAP
na execução rlas atividades relacionadas à captação de recursos e na resolução de dúvidas e problemas
que possam surgir durante o processo.
9.6. O suporte tecnico deveni incluir atendimento por telefone, e-mail ou outras plataformas online, com
prazos previamente estabelecidos para a resposta e resolução das demandas apresentadas pela Prefeitura.
9.7. A contratada deverá realizar atualizações constantes nos planos e pÍojetos elaborados, de forma a
adeqú-los a possíveis mudanças nas diretrizes dos programas de financiamento e às necessidades do
municipio.
9.8. Todos os serviços prestados deverão estar em conformidade com as exigências legais aplicáveis,
especialmente no que se refere à Lei n' 14.133121, e alinhados à metas e prioridades da Prefeitura de
Belterra no combate à insegurança alimentar.
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9.9. A conratada deverá fomecer relatorios periódicos que detalhem as etapas realizadas, os resultados
alcançados e o acompanhamento dos Íecursos captados, garantindo a transparência e a prestação de
contas à Admi ni straçâo Pública.
9'10. A consultoria deveni garantir a segurança das informações e dados fomecidos pelo município
durante o processo de captação e gestão dos recursos, adotando protocolos de proteção de dados e
segurança da informação.
9.1 l. Torlas as atividades realizadas pela contratada deverão ser auditáveis, com registros detalhados dos
processos, incluindo os projetos elaborados, os recursos captados e as ações implementadas no âmbito
da consultoria.

10. Obrigações da contratante

servidores municipais da Secretaria Municipal de
para participar dos feinamentos oferecidos pela
de recursos e gestão de programas de segurança

10.2. A contratante deveni garantir que os servidores designados cumpram as agendas de treinamento e
adquiram os coúecimentos necessários para apoiar a elaboração de projetos, submissão d" propostâs e
gestiio dos recursos captados.
103. A contratante deverá monitorar, de forma contínua, a execução das atividades realizadas pela
contratada, gaÍantindo que as metas relacionadas à captação de recursos para a instalação e expansãà de
compras da agricultura familiar sejam atingiriqs.
10.4. A contratante devená garantir a disponibilidade orçamentária necessária para o pagamento do valor
estipulado no contrato, conforme as condições estabelecidas.
10.5. A contratante devená realizar os pagamentos de acordo com as cláusulas contratuais, cumprindo
os prazos estabelecidos para cada etapa da contratêção.

deverá responsave proJ
aptação conJ
san ri estratégias

ati
tori stej disposi

exigências
federai

0I A.6. contratante ue servt dores IS oI acom toena§segurar q dos etospe panham
de c de recursos s am d ts Ive S ematuar tounteJ ponr onc tadatrapara

sem neces em a dades re Ipre o, aoonadas S ae ao das cde aouporte execuç aptaç
I A onC tra0 7 tante dev tr ue todas AS vr adesd de Igarant q ao omac ham daentolmp ementaç pan

Scon ul eà am em formcon I dad corl) AS oes eI S amen Stare a II cavels emc ialCgar gul p espe
AScom Lda n I I Iel Lda el A3., /2 de ces aSO Inform e dosação programas

S o tados a alrmentar

10.1. A contratante se compromete a designar
Agricultur4 Abastecimento e Pesca (SEMAP)
contratada, com foco nos p(rcessos de captação
alimentar.

I l. Forma de Exec do eto

consultoria e organização pela confatad4 de forma contínua, visando a captação de recursos para a
instalação e expansão de compras da agricultura familiar e atendimento às políticas de combate à

insegurança alimentar, em conformidade com as diretrizes do Govemo Federal.

1 1.2. A contratada devení:

ll.l. A execução do objeto será realizada por meio da prestação de serviços especializados de

atividades

diretrizes

os

com a
que

4. das
a
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Nrvir

\
N

. Realizar um diagnóstico detalhado da situação atual do município de Belterra, abran

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca (SEMAP), para identificar as

necessidades e potencialidades relacionadas à agricultura familiar e à segurança alimentar.

. Identificar e mapeaÍ os programas e linhas de financiamento disponíveis junto ao Coverno

Federal e ouüos órgãos que possam atender aos objetivos propostos.

. Elaborar projetos técnicos e estratégias de captação de recursos, incluindo a redação de

propostas, preenchimento de formulários, submissão de documentos e articulação com os órgãos

financiadores.

. Acompanhar e monitorar lodo o processo de tramitação dos projetos junto às instâncias federais

e estaduais, assegurando o cumprimento de prazos e requisitos técnicos exigidos.

. Fomecer relatórios periódicos detalhados sobre o andamento das atividades realizadas, incluindo

resultados alcançados e próximos passos.

I L3. A contratada deverá atuar em parceria com a SEMAP, garantindo o envolvimento dos servidores

municipais durante todas as etapas do processo, promovendo o aliúamento entre as ações da consultoria

e as demandas locais.

1 1.4. A execução dos servíços deverá ser realizada dentro do prazo contratual estabelecido, assegurando

o cumprimento integral rlas etapas e metas previstas no plano de trabalho aprovado pela contratante.

11.5. Todas as aüvidades deverão observar rigorosamente a legislação vigente, em especial as

disposigões da Lei no 14.133121 e norÍnas correlatas, garantindo transparência e eficiência no uso dos

recursos públicos.

12. Do Valor da Contrataçâo e Forma de Pagamento

12.1. O valor global da contratação seú de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), correspondente

aos serviços especializados de consultoria e organização para captação de recursos destinados à

instalação e expansão de compras da agricultura familiar e combate à insegurança alimentar, a serem

executados no período de I2 (doze) meses.

12.2. O pagamento seú realizado de forma mensal, em l2 (doze) parcelas iguais no valor de R$ 4.000,00

(quatro mil reais), mediante a entrega dos documentos apontados no item 12.3, devidamente aprovados

pela Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca (SEMAP).

12.3. A liberação dos pagamentos estani condicionada à apresentação de:

. Nota fiscal correspondente ao período;
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Belterra" Pará, 27 de janeiro de 2025.

Assinatura do gerenciador:
SERGlo ffiffi,ã,
CARDOSO DE:H,5ã="=g
cAMPoS:8o3 ffiàÉ*
53436887 ffi--,

SERGIO CARDOSO DE CAMPOS
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca - SEMAP

Decreto N" 06/2025

a

cN

Lll u

. Relatório detalhado das atividades realizadas no mês'

. Manter as mesmas condiçôes de habilitação com as devidas certidões regularizadas

12.4. A contratânte se compromete a realizar os pagamentos no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após

o recebimento e aprovação da documentação mencionada no item 12.3, desde que cumpridos todos os

requisitos estabelecidos no contrato.

12.5. A contratante deverá garantir a disponibilidade orçamentária e financeira para a execução dos

pagÍrmentos, em conformidade com o planejamento orçamentário aprovado para o exercício fiscal

vigente.

12.6. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais por parte da contratada, os pagamentos

poderão ser suspensos até a regul anzzçáo das pendências, conforme as disposições legais e contratuais.

12.7. O valor estabelecido no contÍato abrange todos os custos relacionados à execução dos serviços,

incluindo despesas com pessoal, materiais, deslocamentos e quaisquer outros encargos necessários para

o cumprimento do objeto contratado.

13, Disposições gerais

13.l. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o p«rcesso licitatório e a

execução do conmto, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que

agirem de má-fe estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei.

13.2. O serviço deverá ser enfegue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste

Projeto Basico e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a

aplicação das penalidades contratuais
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